
DECRETO Nº 1781
de 23 de NOVEMBRO de 2023.

"Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 58.598,91 para 
reforço de dotações constantes do vigente orçamento e da outras 
providências."

       JOÃO PAULO FACANALI DE OLIVEIRA, PREFEITO de(a)(o) ALBERTINA, ESTADO DE MINAS 
GERAIS, no uso das atribuições legais, com fundamento no disposto Art. 43 da Lei Federal no. 
4320 de 17 de março de 1964, e tendo em vista a autorização contida na Lei/Resolução nº 
1482, de 26 de SETEMBRO de 2022,

D E C R E T A:

       Art.: 1º Fica aberto um Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor de R$ 58.598,91 
(Cinquenta e Oito Mil Quinhentos e Noventa e Oito Reais e Noventa e Um Centavos) para 
reforço de dotações constantes do vigente orçamento, conforme especificação abaixo:

003
8

02.01.03 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
03.092.5011 - 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
4.009 - ATIVIDADES JUDICIAIS E EXTRA-JUDICIAIS
2.500.99 - Recursos não Vinculados de Impostos
Valor: 28.276,00 (Vinte e Oito Mil Duzentos e Setenta e Seis Reais)

010
6

02.02.03 - DIRETORIA DE CULTURA, ESPORTES, LAZER E TURISMO
13.392.5018 - 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
4.025 - PROMOÇÃO DE FESTAS CULTURAIS
2.500.99 - Recursos não Vinculados de Impostos
Valor: 5.000,00 (Cinco Mil Reais)

010
9

02.02.03 - DIRETORIA DE CULTURA, ESPORTES, LAZER E TURISMO
13.392.5018 - 4490.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
3.001 - AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1.715.00 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - 
Audiovisual
Valor: 6.382,91 (Seis Mil Trezentos e Oitenta e Dois Reais e Noventa e Um Centavos)

025
3

02.03.02 - ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.5054 - 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
4.063 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
2.500.94 - Recursos destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Valor: 18.940,00 (Dezoito Mil Novecentos e Quarenta Reais)

       Art.: 2º Os recursos utilizados para execução do presente Crédito, serão aqueles previstos 
no art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, conforme especificação abaixo:

       REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

019
7

02.02.05 - DIRETORIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS
26.782.5028 - 3390.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
4.098 - MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS
2.500.99 - Recursos não Vinculados de Impostos
Valor: 33.276,00 (Trinta e Três Mil Duzentos e Setenta e Seis Reais)

042 02.03.02 - ENSINO FUNDAMENTAL



9 12.361.5054 - 4490.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
3.001 - AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS, EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
2.500.94 - Recursos destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Valor: 18.940,00 (Dezoito Mil Novecentos e Quarenta Reais)

044
6

02.02.03 - DIRETORIA DE CULTURA, ESPORTES, LAZER E TURISMO
13.392.5018 - 3390.31.00 - PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 
DESPORTIVAS E OUTRAS
4.100 - AÇÕES EMERGENCIAIS DA LEI PAULO GUSTAVO
1.715.00 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022 - Art. 5º - 
Audiovisual
Valor: 6.382,91 (Seis Mil Trezentos e Oitenta e Dois Reais e Noventa e Um Centavos)

       Art.: 3º O(A) DECRETO entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

ALBERTINA - MG, 23 DE NOVEMBRO DE 2023.

JOÃO PAULO FACANALI DE OLIVEIRA
PREFEITO


